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Proposição Eletrônica nº 4595

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SE FORAM
ADQUIRIDOS  KITS  DE  PRIMEIROS-SOCORROS  PARA  OS
ESTABELECIMENTOS  DE  ENSINO  DA  REDE  PÚBLICA,
CONFORME EXIGÊNCIA DA LEI FEDERAL N.º 13.722/2018

Considerando que foi sa ncionada, em 04 de outubro de 2018, a
Lei Federal nº 13.722, a qual torna obrigatória a capacitação, em noções básicas de primeiros-
socorros, de professores e funcionário de estabelecimentos de ensinos públicos e privados de
educação básica e de estabelecimentos de recreação infantil, cuja cópia segue anexa;

Considerando que a citada lei entra em vigor decorridos 180 dias de sua
publicação oficial, nos termos do seu artigo 8º;

Considerando que a lei faz, entre outras, as seguintes exigências:

-  os  estabelecimentos  de  ensino  ou  de  recreação  das  redes  pública  e
particular deverão dispor de kits de primeiros-socorros (art. 2º, § 2º);

-  o  Poder  Executivo  definirá  em  regulamento  os  critérios  para  a
implementação dos cursos de primeiros-socorros previstos na referida lei (art. 6º);

Considerando a importância que assuntos desta natureza tem (primeiros-
socorros), por se tratar de ações que podem salvar a vida de nossas crianças;

Considerando que as crianças estão sob a tutela do Município enquanto
dentro das escolas, cabendo a este providenciar todos os meios para evitar ou minimizar o risco que
eventualmente ocorra em razão de situações adversas;

Requeiro à  Mesa,  ouvido  o  Plenário  e  atendidas  às  formalidades
regimentais, seja oficiado ao Prefeito Municipal, Senhor José Aparecido Fernandes,  solicitando que Sua
Excelência, preste a esta Casa de Leis, após consulta a Secretaria competente, as seguintes informações: 

1.  Foi  efetuada  a  compra  dos  kits  de  primeiros-socorros,  conforme
exigência da Lei Federal nº 13.722/2018?

2.  Já há regulamento que estabelece critérios para a implementação dos
cursos de primeiros-socorros? 
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SALA DAS SESSÕES, em 18 de março de 2019.

ELIZETE MELLO DA SILVA - Profª Dedé
 Vereadora - PV 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 4595.
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